PROJETO DE LEI Nº 4493/2016
Acrescenta   parágrafo único ao art. 5º da Lei nº 6.789, de 26 de agosto de 2013, que dispõe sobre a reestruturação do Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas - Faserv”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica acrescido parágrafo único ao art. 5º da Lei nº 6.789, de 26 de agosto de 2013,  com a seguinte redação: 

“ Art. 5º ....

Parágrafo único. Os índices mencionados nos artigos 3º e 4º desta Lei passarão a vigorar somente a partir da vigência de contrato com operadora ou administradora de plano de saúde”.

Art. 2º fica REVOGADA a Lei 6.892, de 8 de maio de 2014.

Art. 3º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº  558, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “ Acrescenta   parágrafo único ao art. 5º da Lei nº 6.789, de 26 de agosto de 2013, que dispõe sobre a reestruturação do Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas - Faserv”.

É sabido que por diversas vezes foi aberto procedimento licitatório com a finalidade de Contratação de operadora de plano de assistência à saúde, com registro na AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR “ANS”, para prestação de serviços de assistência médica aos servidores públicos municipais (ativos e inativos), pensionistas e dependentes, sem que, no entanto obtivesse êxito. 
O presente Projeto de Lei justifica-se, uma vez que proporcionará maior possibilidade de contratação, não só de Agência Operadora, mas também de Agência Administradora de plano de saúde, especializada para prestação de serviços de assistência médica para os fins que se propõe. 

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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